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PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO n. 248

Requerente: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE

PERNAMBUCO

Requerido: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Procedimento de controle administrativo.

Desconto de contribuição associativa. Deliberação de assembléia não

regularmente comunicada. Descabimento de controle de legalidade de

ato privado, de instituição de igual natureza. Ato, porém, que é

administrativo, de efetivação do desconto da contribuição, que deve

respeitar regras civis de representação. Liminar mantida. Pedido

deferido.

Cuida-se de requerimento formulado pela

Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco, que tenciona ver

revisto ato praticado pelo Tribunal de Justiça do Estado, consistente no
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desconto reduzido das contribuições associativas dos Magistrados, com

base em assembléia que se afirma irregularmente realizada, inclusive sem

que tenha havido devida comunicação do órgão de direção para que os

mesmos descontos fossem alterados.

Alvitra-se, ainda, no pedido, que o ato

inquinado tenha sido praticado como retaliação diante da atuação da

Associação, ocasionalmente contrariando interesses do Tribunal local.

Deferida liminar que se havia pleiteado (fls.

12/16), depois ratificada pelo Plenário (fls. 105), sobrevieram informações

do Tribunal de Justiça, salientando que apenas fez cumprir comunicação de

deliberação assemblear, tomada no âmbito de associação privada, e sem

qualquer invasão ou apreciação sobre o mérito ou a regularidade da

assembléia realizada, matéria estranha e mesmo causa da falta de

atribuição para atuação mesmo do CNJ (fls. 25/27).

Nova manifestação da Associação requerente

foi veiculada, com juntada de novos documentos (fls. 79/104).

É o relatório.
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Tal como se fez constar, de pronto, ao início da

decisão liminar, desde logo a preocupação que o pedido suscitou foi com a

sua natureza, se estritamente privada, concernente a relações particulares e

internas da Associação requerente. ou se, ao contrário, induzia alguma

repercussão de ordem administrativa, a justificar a intervenção deste

Conselho.

Conforme na ocasião se consignou, "estranha,

com efeito, a um primeiro exame, que o Presidente do Tribunal, subscritor

do documento de convocação da assembléia referida, se dê a determinar a

redução do desconto da contribuição associativa dos Magistrados a partir de

comunicação que não foi feita pelo órgão de representação da Associação

respectiva, inclusive implicando na alteração do quanto previsto no Estatuto,

que dispõe sobre o percentual da mesma contribuição.

Ao revés, a Diretoria da Associação comunicou

a Presidência acerca da suposta irregularidade da deliberação em tela,

recusando-lhe qualquer efeito. E justamente porque não cabia ao Tribunal

apreciar a questão. ou seja, decidir sobre se a razão estava na deliberação

assemblear ou nos motivos da Diretoria para lhe recusar efeitos, é que, ao

que se crê, e de novo em princípio, os descontos deviam continuar sendo

feito como antes.
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Por outra, exatamente porque a discussão é

alheia ao Tribunal, e à sua Administração, incumbia-lhe, em tese, observar a

indicação do órgão de representação da Associação sobre o valor da

contribuição, ademais ainda de acordo com o que consta do Estatuto levado

a registro. Aliás, a não ser assim, ter-se-ia a possibilidade, que parece

irrazoável, de, a cada comunicação de um grupo de associados, reunidos

em assembléia, e sem que seja cabível apreciar a regularidade de sua

convocação, se alterar o valor do desconto da contribuição associativa.

Razoável, sim, parece ser efetivar o desconto,

de resto como é prática comum, a partir dos valores comunicados pelo

órgão de gestão e representação da Associação destinatária dos recursos,

legando-se à esfera própria o debate sobre o mérito da deliberação

assemblear tomada e de efeitos recusados, inclusive abrindo-se espaço

para determinação judicial de redução do desconto da contribuição

associativa.

Bem se vê, então, que a questão 'a pnon

envolve controle de legalidade de ato administrativo, em si considerado,

veja-se, independentemente de qualquer aferição sobre o mérito da

assembléia realizada ou da contestação que a esta realização dimanou da

Diretoria da Associação. Tanto mais se se eouz, em acréscimo, ter havido

desvio de finalidade, porquanto animado o ato guerreado pelo indevido
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propósito de retaliação, dadas as iniciativas anteriores da requerente de

provocar este Conselho para controlar irregularidades imputadas ao

Tribunal, bem assim em face de pesquisa que se fez empreender e publicar.

De novo, vale realçar, o que ainda nesta fase não se perquire de maneira

exauriente, mas o que serve a denotar a competência deste Conselho,

mercê do disposto no artigo 103-8, par. 4°, II, da Constituição Federal.

Ou seja, a questão posta, em princípio afeta à

competência deste Conselho, é a verificação da regularidade da conduta do

Presidente do Tribunal, que determinou a redução do desconto da

contribuição associativa a partir de comunicação, não do órgão técnico de

manifestação da vontade da pessoa jurídica associativa, que inclusive se

posicionou de forma contrária, mas a partir de direta comunicação de

assembléia sobre cuja regularidade alhures se debate, de resto por conta de

convocação subscrita pela mesma autoridade que determinou a redução.

Mais, suscita-se pretenso abuso ou desvio de finalidade na prática do

mesmo ato administrativo, dado o propósito que o teria animado, ainda o

que se coloca no âmbito de controle do Conselho Nacional. "

Pois, ao que se entende, tais considerações

persistem e, assim, ficam fazendo parte integrante do presente.
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Porém, cabe a reiteração, primeiro, de que,

embora não precisasse fazê-lo, dispondo-se o Tribunal a efetivar desconto

da contribuição da Associação dos Magistrados, acaba por praticar ato de

natureza administrativa, referente à composição da folha de pagamento dos

Juízes. Aliás, nem poderia se conceber fosse de diferente natureza ato

praticado pelo Presidente do Tribunal, a quem afeta a ordenação dos

pagamentos e descontos na folha dos Magistrados. Trata-se, enfim, de

desconto em folha que o Tribunal consuma, em seu âmbito próprio e

administrativo de atuação.

Tais descontos, de outra parte, se fazem a

partir de comunicação que a entidade beneficiária, por seus órgãos normais

de representação, efetiva. Se assim não fosse, nem mesmo teria o Tribunal

como saber a extensão da quantia a ser descontada.

No caso concreto o que ocorreu foi a realização

de uma assembléia de associados da requerente, segundo consta na qual

se deliberou a redução da contribuição associativa. O respectivo órgão

diretivo, todavia, desde antes questiona a regularidade do ato,

particularmente quanto à convocação, que assevera desrespeitou prazo do

estatuto, ademais de não justificar convenientemente a matéria a ser

debatida e não contar com número suficiente de associados subscritores.
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Tudo isso é certo, não cabe ao Tribunal, ou a

este Conselho, examinar. Mas exatamente esta a razão pela qual se

considera irregular o ato administrativo de efetivação da redução do

desconto da contribuição associativa.

o quadro vem bem retratado pelas propnas

informações do Tribunal. Lá se afirma que a requerente AMEPE remeteu

documentação atinente à assembléia realizada. E aí o equívoco. Quem

remeteu tais documentos foram associados, ou aquele que presidiu o ato.

Não foi o órgão próprio de manifestação de vontade da pessoa jurídica

associativa.

Pense-se que, a rigor, a vingar a tese do

Tribunal, bem poderia ocorrer de seguidamente se realizarem assembléias

que não se sabe se regulares, alterando aleatoriamente o valor das

contribuições, comunicadas por associados isolados, diversos. E isto o

Tribunal não teria como aferir justamente por lhe ser estranha questão

interna da vida associativa. Como a ele será dado saber se a convocação foi

regular? Como saber se o estatuto foi respeitado? Como saber se havia

número suficiente de associados, se nem mesmo o quadro total de

associados é de seu conhecimento obrigatório?
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Ora, precisamente porque nada disso é de

atribuição do Tribunal, só lhe resta se fiar na comunicação do órgão próprio

de representação da associação. De resto como se dá em relação a

qualquer pessoa jurídica, que manifesta vontade por meio de seus

representantes (rectius: presentantes). Ou será de se admitir que, por

hipótese viesse a se realizar outra assembléia, elevando o desconto a

percentual muito alto, ou extinguindo mesmo a contribuição, e comunicada a

deliberação por qualquer associado, com a oposição expressa do órgão de

manifestação de vontade da Associação, o Tribunal lhe daria cumprimento?

Como saber a que deliberações assembleares dar cumprimento, diante das

vicissitudes múltiplas acerca da higidez do ato?

Por isso é que, nesses casos, cabe ao Tribunal,

repita-se, se se dispõe a fazê-lo, descontar a contribuição no valor que,

ademais de previsto no estatuto, lhe é comunicado regular e formalmente

pelo órgão técnico de gestão e de manifestação de vontade da pessoa

jurídica, remetendo-se o mais para a discussão na esfera própria, inclusive

de natureza jurisdicional, aí sim eventualmente provindo ordem diversa do

Juiz.

Tudo sem contar a afirmação, que se procurou

subsidiar com os documentos de fls. 83 e seguintes, ademais do fato da

subscrição do documento de convocação da assembléia questionada pelo
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Presidente da Corte, de que a consumação do ato veio maculada por desvio

de finalidade, dada a intenção de retaliar a requerente, em virtude de

iniciativas, por ela empreendidas, contrárias ao posicionamento do Tribunal.

Enfim, tem-se de rigor o acolhimento do pleito,

tornando-se definitiva a liminar concedida,

Ante o exposto, DEFERE-SE o pedido de

controle, para o fim de rever o ato administrativo que ordenou o desconto
,

reduzido da contribuição associativa,

CLAU
I

relator


